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CAX

Nº 70010718104

2005/Cível


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

É formalmente inconstitucional a Lei Municipal nº 1019/2003 de Novo Hamburgo, a qual alterou a redação do artigo 1º da Lei nº 140/84, que trata de matéria tipicamente administrativa, daí que tal alteração dependia da iniciativa do Sr. Prefeito.

Infração aos artigos 8º, 10, 82, VII e 177, § 5º, da Constituição Estadual.

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70010718104


	Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

	PROPONENTE

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO

	REQUERIDA

	EXMO SR PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

	INTERESSADO




ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação nos termos do voto do eminente Relator.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Vladimir Giacomuzzi (Presidente), Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Marco Antônio Barbosa Leal, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Arno Werlang, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Manuel José Martinez Lucas e Des. Rubem Duarte.
Porto Alegre, 15 de agosto de 2005.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER,
Relator.
RELATÓRIO

Des. Cacildo de Andrade Xavier (RELATOR)

Adoto, de saída, o relatório da decisão de fls. 49/51, assim posto:

I – O Prefeito Municipal de Novo Hamburgo ajuíza Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido de liminar, tendo por objeto a Lei Municipal nº 1.019/2003, de 19 de dezembro de 2003, que alterou a redação do artigo 1º da Lei Municipal nº 140/84, de 28 de dezembro de 1984.

Sustenta que o artigo 177, § 5º, da Constituição Estadual, na instituição do Plano Diretor do Município e nas suas alterações, exige a participação popular previamente ao encaminhamento do processo legislativo de leis que possam alterar as diretrizes gerais de ocupação e destinação do território municipal.

Alega que a Lei hostilizada ao modificara Lei Municipal nº 140/84, de 28 de dezembro de 1984, deslocou o trecho previsto para o respectivo início da estrada José Aloísio Daudt e, conseqüentemente, transformando o seu traçado, em desconformidade com o originalmente previsto no Plano Diretor de Novo Hamburgo, sem que houvesse a prévia audiência pública, nulificando o processo legislativo.

Padece, pois, a referida lei de vício formal de inconstitucionalidade em razão da inobservância de pressuposto fundamental à sua formação, qual seja, a anterior consulta popular, mediante audiência pública, comprometendo todo o processo por violação ao princípio da harmonia e independência dos Poderes. 

Pede, liminarmente, a suspensão da execução da Lei Municipal nº 1.019/2003, até o julgamento final da presente ação e, no mérito, a declaração de inconstitucionalidade da mencionada lei em face do artigo 177, § 5º, da Constituição deste Estado.

Acrescento que o eminente Des. Osvaldo Stefanello, Presidente deste Tribunal, no mês de janeiro deste ano, indeferiu a liminar.

A Câmara Municipal de Novo Hamburgo apresentou as informações de fls. 62/64, requerendo a improcedência da ação.

A Procuradoria-Geral do Estado manifestou-se à fl. 70, pugnando pela improcedência da ação.

O Ministério Público exarou parecer às fls. 72/75 e verso opinando pela procedência da ação.

É o relatório.
VOTO
Des. Cacildo de Andrade Xavier (RELATOR)

Senhor Presidente.

Meu voto é no sentido de julgar procedente a ação.

Adoto as razões lançadas no excelente parecer do eminente Dr. Procurador-Geral de Justiça, transcrevendo a ementa que sintetiza muito bem o caso, nos seguintes termos:

ADIN. Inconstitucionalidade formal. Lei Municipal nº 1.019/2003 de Novo Hamburgo, que altera a redação do art. 1º da Lei Municipal nº 140/84. Matéria tipicamente administrativa. Infração aos artigos 8º, 10, 82, VII e 177, § 5º, da Constituição Estadual. Parecer pela procedência da ação.

Depois de citar doutrina de Raul Machado Horta (RDP 88/5) o Dr. Procurador de Justiça afirma:

Entre os princípios constitucionais, um dos que vem apresentando previsão permanente nas Constituições Republicanas é o da independência e harmonia dos poderes, expressamente estabelecido no artigo 2º da constituição Federal.

Ao organizarem-se, portanto Estados-membros e Municípios estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da separação dos Poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências.

Na concretização deste princípio, A Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente ao Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1º, por exemplo). A Constituição Estadual, por simetria, reproduziu este regramento, no que era cabível. Destarte, a eventual ofensa a este princípio pelo Poder legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

Dito isso, parece que o ato normativo impugnado viola o princípio da separação dos Poderes (artigo 10 da Constituição Estadual. Com efeito, imiscui-se o Poder legislativo em matéria tipicamente administrativa, da competência exclusiva do Poder Executivo, nos termos do art. 82, VII, da Constituição Estadual!

Adiante, o parecer transcreve a doutrina de Hely Lopes Meirelles (Direito Municipal Brasileiro, pp. 438-439, Malheiros, 1993), comentários ao art. 84, VI, da Constituição Federal, da autoria de Ives Gandra Martins, e afirma o seguinte:

Por outro lado, verifica-se clara violação ao princípio da democracia participativa, tendo em vista que o traçado original da estrada  José Aloísio Daudt, que integra o Sistema Viário principal do Município, conforme estabelecido pela Lei Municipal nº 140/84, encontra-se definido no Plano Diretor do Município de Novo Hamburgo, conforme o artigo 25 da Lei Complementar nº 044/92, que dispõe sobre Urbanismo e Parcelamento de Solo e fixa o Plano Diretor do Municipal, afrontando, desta forma, o artigo 177, § 5º, da Constituição Estadual.

“Art. 177 – Os planos diretores, obrigatórios para as cidades com população de mais de vinte mil habitantes e para todos os Municípios integrantes da região metropolitana e das aglomerações urbanas, além de contemplar os aspectos de interesse local e respeitar a vocação ecológica, serão compatibilizados com as diretrizes do planejamento do desenvolvimento regional.

(...)

§ 5º – Os Municípios assegurarão a participação das entidades comunitárias, legalmente constituídas, na definição do plano diretor e das diretrizes gerais de ocupação de território, bem como na elaboração e implementação dos planos, programas e projetos que lhe sejam concernentes”.

O mencionado parágrafo obedece aos princípios estatuídos no caput e parágrafo único do artigo 1º da Constituição federal, que explicita a República Federativa do Brasil como um Estado Democrático de Direito, em que o povo tem acesso ao processo de formação da vontade estatal.

Mais adiante, prossegue o parecer:

Ocorre, entretanto, que o legislador de Novo Hamburgo quando da elaboração da norma impugnada – que diz respeito à política urbana do Município –, desobedeceu o princípio constitucional da participação popular.

Lembre-se que os mecanismos de participação popular são destinados a tornar transparente o processo de planejamento, com o intuito de romper com o modelo tradicional, que tem possibilitado diversas práticas lesivas de corrupção, troca de favorecimentos e práticas fisiológicas no campo institucional, segundo preleciona Nelson Saule Junior, na obra já citada.

Como exemplo, citam-se a seguinte decisão do egrégio Tribunal Pleno que pode ser aplicada à hipótese em análise:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal nº 1.635/2001 de Guaíba que altera o art. 55 da Lei Municipal nº 1.102/92 (Plano Diretor) – Ordenamento Urbano Local – ausência de participação das entidades comunitárias legalmente constituídas na definição do Plano diretor e das diversas diretrizes gerais de ocupação do território – Falta de ampla divulgação e da devida publicidade – risco de prejuízos irreparáveis ao meio ambiente e à qualidade de vida da população pela não concretização do prévio estudo de impacto ambiental para viabilizar a alteração prevista na lei impugnada. Afronta aos arts. 1º, 8º, 19, 177, § 5º e 251 da constituição Estadual e arts. 29, XII, e 37, ‘caput’, da Constituição Federal. Ação julgada procedente.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70008224669, tribunal Pleno, TJRS, Relator João Carlos Branco Cardoso, julgado em 18.10.2004)

Assim, voto pela procedência da ação.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70010718104, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR”.
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